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Processo Administrativo fiscal - Perempç~o.
Declara-se a perempç~o, quando a peça recursal é in-
terposta intempestivamente.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM os Membros da Primeira C~mara do Terceiro
Conselho de Contribuintes" por unanimidade de votos, em declarar a
perempç~o, na forma do relatório e voto que passam a integrar o pre-
sente julgado.

Brasilia-DF em 9 de abril de 1993.

ITAMAR

VIS~O EM
SESSAO DE:

RUY ODRIGUES DE SOUZA - Proc. da Faz. Nacional

2 6 AGO 1993
Pa~ticiparam,ainda,do presente ju.lgamento os seguintes Conselheiros:
Fausto de Freitas e Castro Neto, Ronaldo Lindimar José Marton, José
Theodoro Mascarenhas Menck, Miguel Calmon Villas Boas e Maria de Fà-
tima Pessoa de Mello Cartaxo. Ausente, o Cons. Luiz Antonio Jacques.
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R E L A T O R I O

Adoto o relatório integrante da Resolu~~o n.
301-827, de fI. 76 et seqs, ut infra:

"Contra a empresa acima identificada foi la-
vrado auto de infra~~o para exigir-lhe o crédito tributário
no valor de 1.024,29 BTNF, correspondente a Cr$ 136,19 em
24/03/88, data do registro da DI, referente á diferen~a de
imposto de importac~o e acréscimos legais.

A a~~o fiscal resultou da constata~~o de que
o produto declarado na DI n. 6.627/88, cujo despacho adua-
neiro se fez ao amparo da IN SRF n. 014/85 n~o se identifi-
ca com o que foi submetido a exame pelo Laboratório de Aná-
lises, face o resultado do laudo laboratorial n. 20.732/88.

Inconformada com a exigência , a importadora
impugnou-a, tempestivamente, alegando as raz~es de fls. 22 a
39, juntando, inclusive, literatura técnica pertinente ao
assunto.

Face aos argumentos trazidos pela impugnante,
o AFTN autuante solicitou o pronunciamento do LABANA que em
atendimento ,forneceu o parecer técnico n. 153/91, às fls.
41 onde ratifica os termos do laudo, concorda com a alega~~o
da autuada de que o produto n~o pode ser conceituado como um
éster de ácido mineral, na posi~~o 29.21, tal como consta do
auto de infra~~o inicial, embora discorde da classificac~o
adotada pela impugnante, a posi~~o 29.44.20.00, porque se
refere à framicetina. Acrescenta que o produto é um "sulfato
de framicetina (sulfato de neomicina), subst~ncia nominal-
mente citada no item 29.44.12.01".

Dispondo de tais esclarecimentos o autuante
lavrou o auto de infra~~o n. 254/91 (fls. 43) em substitui-
~~o ao inicial para exigir da autuada o crédito tributário
no valor de Cr$ 29.293,19 em raz~o da mudan~a da classifica-
~~o tarifária. Cientificada, a autuada impugnou a exigência,
alegando, em ~esumo:

1 - que o parecista do LABANA confundiu-se ao
afirmar que sulfato de framicetina e sulfato de neomicina
s~o o mesmo produto.

2 - Que a TAB vigente à época tinha a posi~~o
29.44.20.00 para a framicetina e a posic~o 29.44.12.00 para
a neomicina ficando patente que trata-se de anfibióticos di-
ferentes.

3- que de acordo com a obra "MARTINDALE - THE
EXTRA FHARMACOPEIA, a framicetina contém a neomicina em bai-
xas percentagens, o que equivale a dizer que n~o s~o o mesmo
produto e, portanto, seus respectivos sulfatos n~o podem ser
a mesma substancia.
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4 - que para demonstrar as diferen;as exis-
tentes entre o sulfato de framicetina e o sulfato de neomi-
cina, os técnicos da impugnante elaboraram um estudo compa-
parativo das duas subst~ncias, fazendo juntada do mesmo ao
processo (fls. 54).

Ouvido, o AFTN autuante opinou pelo prosse-
guimento da a;~o fiscal, face a informa~~o técnica do LABANA
( "r' 1s. 43).

Novamente, o Laboratório de Análises foi cha-
mado a pronunciar-se em raz~o dos argumentos de natureza
técnica apresentados pela autuada. Atendendo á solicita~~o o
LABANA emitiu o parecer técnico n. 263/91, ás fls. 66, no
qual afirma taxativamente que sulfato de framicetina é o
mesmo que sulfato de neomicina e que a única distin~~o entre
eles está na propor~~o de seus constituintes (isOmeros)."

A autoridade lia qual', às fls. 67, assim deci-
diu:

"Deve-se exigir, na forma do item 3.b da IN
SRF n. 014/85, os tributos e acréscimos le-
gais cabiveis, decorrentes de exame laborato-
rial que n~o confirmar a exatid~o do produto
despachado.lI

Com tempestividade, foi interposto o recurso
de fls. 71 "et seqsll que leio para meus pares.H

Verifiquei que o prazo para interposi~~o re-
cursal está esgotado quando da entrada do recurso na Repar-
ti~~o de Origem, i .é. , venceu no dia 07.01.92.

N~o obstante, voto no sentido do julgamento
convertido em diligência, á Repartic~o de Origem, para
esta informe se houve expediente na referida data-limi-

E o relatório.
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Relato~kJt BÁPTIST

Sala

Tendo a Repa~tic~o de O~igem info~mado, às
fls. 80, que n~o houve ~egist~o de qualque~ ano~malidade no
e.pediente do dia 07.01.92, voto no sentido de que seja de-
cla~ada a pe~emp~~o do feito.
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